
a/?na4^

lóM/myía cie <^acu>
í".

lilPROJETO DE 3°QM^/ÓIQÍ6 -1

.. . ,^ca em Plenário na
j^Tfi^Seseâo Ordinária dr
rU / Of /g^6

^rasfrfãncisco de Oiiveira
(lOCO)

?° Sscretário

DATA DA ENTRADA:_J3_::dj oÀ 1

AUTOR:.

ARsiiNTn- Xw\Ír/,"1r;L AA' SL GX^O-
(lí?rrr\KAr^td^ÁKJiJPr' ,^Í<aAXctc •>.yx\jêr

St^-vÃ)üo^ .XslcL f5/^/gVr\r.(Õ^." '̂ ^-AaXA>o3l^&C«-. jnXi
XA I

APROVADO EM

REJEITADO EM

ARQUIVADO EM:.

RETIRADO EM:.

. ' AprvvasojXir

' Ernivhfe

ORR- {L-Y\wn j :

israel Francisco óe..
' {Toco)

2' Secrets'

Adenílson Correia
(Mestre kshjnga)

1" Vtee-Pnssidente



Q^ííu/ru<>i^m/cl^ ^álâ/m>la de (§^ ^ícxjf^
Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê-CEP 18135-125 | Caixa Postal 80 - CEP 18130-970 | São Roque/SP

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 | Fone: (11)4784-8444 | Fax: (11) 4784-8447
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mall: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.bF

São Roque - "A Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI N° 46/2016-L, DE 13 DE
JULHO DE 2016, DE AUTORIA DO VEREADOR ADENILSON CORREIA

(MESTRE KALUNGA).

Esta proposição inclui o Dia do Agente Comunitário

de Saúde no Calendário Oficial do Município, instituído pela Lei Federai n"

11.585, de 28/11/2007, a ser comemorado, anualmente, no dia 04 de Outubro.

O Agente Comunitário de Saúde, por meio da Lei

11.585, de 28/11/2007 que, institui o dia desse profissional que é o

personagem fundamental da cadeia de Atenção Primária, é ele quem está mais

próximo dos problemas que afetam a comunidade. Ele se destaca pela

capacidade de se comunicar com as pessoas e pela liderança natural que

exerce. Sua ação favorece a transformação de situações que afetam a

qualidade de vida das famílias, como aquelas associadas ao saneamento

básico, destinação do lixo, condições precárias de moradia, situações de

exclusão social, desemprego, violência intrafamiliar, drogas licitas e ilícitas,

acidentes etc.

A profissão tem como

principal objetivo contribuir para a qualidade de vida das pessoas e da
comunidade e para que isso aconteça, está sempre alerta. As famílias são

acompanhadas por meio de visita domiciliar, na qual se desenvolvem ações de

educação em saúde. Entretanto, sua atuação não está restrita ao domicilio,
ocorrendo também nos diversos espaços comunitários.

Entre as principais funções do

agente está a identificação dos fatores socioeconômicos, culturais e ambientais
que interferem na saúde. Ao identificar ou tomar conhecimento da situação-
probiema, ele entra em contato com a pessoa e/ou familiares e depois o
encaminha à unidade de saúde para uma avaliação mais detalhada. Os

diferentes aspectos de um problema são examinados cuidadosamente com as

pessoas, para que sejam encontradas as melhores soluções.
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Conhecer a realidade db

Municipio, envolver a equipe de saúde e a comunidade na busca de recursos e

estratégias que possibilitem superar essas situações, são atitudes muito

importantes que podem ser desencadeadas pelo agente, repercutindo na

mudança da qualidade de vida e no aumento de oportunidades para essas

pessoas na construção de uma comunidade mais solidária e cidadã. Enfim, o

Agente de Saúde auxilia na promoção do cuidado à saúde da população,

alertando, prevenindo e identificando os problemas de cada região.

Comprovadamente, o atendimento realizado de maneira mais humanizada traz

melhores resultados para a saúde da população, pois favorece o

estabelecimento de uma relação de confiança entre o profissional e usuário,

aumentando vínculo e a adesão ao tratamento.

Isso posto, ADENILSON CORREIA, por intermédio

do Protocolo n° CETSR 13/07/2016 - 11:39:46 03999/2016, de 13 de julho de

2016, apresenta ao Egrégio Plenário o seguinte Projeto de Lei:

PROTOCOLO N" CETSR 13/07/2016 - 11:39:46 03999/2016

.05S.



QyM(4míci^ia/cia ^(Uâ/ncía (^^i/rMíca de ^R^^^ae
Rua São Paulo, 355-Jd. Renê-CEP 18135-125 | Caixa Postal 80 - CEP 18130-970 | São Roque/SP

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 | Fone: (11)4784-8444 1 Fax: (11) 4784-8447
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mall: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.g9y.br

São Roque - "A Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

PROJETO DE LEI N" 46/2016

De 13 de julho de 2016.

institui o Dia Municipal do "Agente
Comunitário de Saúde" no Calendário

Ofíciai de Eventos da Estância Turístíca de

São Roque.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de
São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da
Estância Turística de São Roque decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituído o "DIA MUNICIPAL DO

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE", no âmbito da Estância Turística de São
Roque, a ser comemorado anualmente no dia 04 de Outubro.

Art. 2® O evento ora instituído passa a integrar o
Calendário Oficial de Eventos do Município, criado pela Lei Municipal n® 3.577, de
25/02/2011.

Art. 3® A inclusão do referido evento no Calen

dário Oficial de Eventos da Estância Turística de São Roque não vincula o Poder
Executivo à organização do mesmo, ficando a critério dos interessados a sua
realização.

Art. 40 /\s despesas decorrentes da execução
desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.

Art. 50 Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Sala das Sessões "Dr. Júlio Arantes de
Freitas", 13 de julho de 2016.

'lUi
ADISNILSON CORRI
(MECTRE KALUNGA)

1 °Vice-Presidente

Vereador

PROTOCOLO N° CETSR 13/07/2016 -11:39:46 03999/2016
/sjbv



^ãmam Q/MwrUoí^vcx/cia ^âMou>òa de (SeU>
Rua São Paulo, 355-Jd. Renê - CEP 18135-125 | Caixa Postal 80 • CEP 18130-970 | São Roque/SP

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 | Fone: (11)4784-8444 | Fax: (11) 4784-8447
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mall: camarasaoroqu8@camarasaoroque.sp.gov.br

São Roque - "A Terra do Vinho e Bonita por Natureza"
PARECER 149/2016

Parecer ao Projeto de Lei n® 046/2016-

L, de 13 de julho de 2016, de iniciativa

do N. Vereador Adenilson Correia, que

"institui o Dia Municipal do Agente

Comunitário de Saúde" no Calendário

Oficial de Eventos da Estância Turística

de São Roque".

Pretende o N. Adenilson Correia, através do

Projeto de Lei r\° 046/2016-L, de 13 de julho de 2016, instituir o Municipal

do Agente Comunitário de Saúde, inserindo-o no Calendário de Eventos do

Município, a ser comemorado anualmente no dia 04 de Outubro.

A instituição da data comemorativa ora

pretendido no Calendário Oficial de eventos de São Roque não abarca a

chamada competência privativa do Poder Executivo, pois não está

disciplinando naquelas matérias constantes no artigo 86 ou §3° do art. 60,

ambos da Lei Orgânica do Município.

Sabemos que vige entre nós, conforme

disciplina o nosso ordenamento Constitucional, o princípio da independência
e harmonia entre os poderes.

Esta independência é manifestada pelo fato

de cada Poder extrair suas competências legislativas da Carta

Constitucional, depreendendo-se, assim, que a investidura e a permanência

das pessoas num dos órgãos do governo não necessitam da confiança nem

da anuência dos outros poderes.

No exercício das próprias atribuições os

titulares não precisam consultar os outros, nem necessitam de sua

,05
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autorização e que, na organização das atividades respectivas, cada um é ' *"' í ^

livre, desde que sejam verificadas as disposições constitucionais e

infraconstitucionais. ,

Nesse sentido, violar esta independência

estará se algum Projeto de Lei de iniciativa do Poder Legislativo determinar

atribuições ao Poder Executivo.

É latente as inúmeras ações diretas de

inconstitucionalidade que são propostas cotidianamente em relação às leis

que infringem a Constituição Federal ou Estadual.

A maior parte delas esbarrava na invasão de

competência e violação da independência e harmonia entre os poderes por

instituir atribuições para órgãos da Administração Pública, cuja competência

privativa cabe a cada Poder.

Contudo, criar Programas e não instituir

referidas atribuições não invade essa competência, como já manifestou-se a

contrario sensu o Procurador Geral da Justiça:

O ato normativo impugnado, de iniciativa pariamentar,
é verticalmente incompatível com nosso ordenamento
constitucional por violar o principio da separação dos
poderes, previsto nos arts. 5o e 47, JJ e XIV, da
Constituição do Estado, aplicáveis aos Municípios por
força do art. 144 da Carta Paulista, "uma vez que
"Cabe exclusivamente ao Poder Executivo a criação ou
instituição de programas e serviços, nas diversas áreas
de gestão, envolvendo os órgãos da Administração
Pública Municipal e a própria população". "Assim,
quando o Poder Legislativo do Município edita lei
criando ou autorizando o Poder Executivo a criar novo
programa de governo, , como ocorre, no caso em
exame, a criação da campanha Suzano, uma cidade
mais segura, invade, indevidamente, esfera que é
própria da atividade do Administrador Público, violando
o principio da separação dos poderes".
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"Observa-se que o Poder Legislativo não se
limitou à criação do programa^ ao contrário,
determinou sua regulamentação pelo executivo e
indicou a Secretaria que teria responsabilidade
pelos eventuais custos da campanha.

Ainda, se qualquer Projeto que vier acarretar

uma despesa quando da execução desta lei deverá possuir dotação

orçamentária, respeitando o disposto no artigo 16 da Lei Complementar

101/01.

Entendemos que a iniciativa do Projeto de Lei

em questão é competência concorrente, cabendo tanto ao Prefeito, ao

Vereador ou à população em geral.

Em análise verificamos também que não há

no Projeto qualquer normatização estabelecendo atribuições ao Poder

Executivo e nem tampouco acarretando alguma despesa, capazes de violar

o princípio constitucional previsto no artigo 2° da Carta Magna.

Pelo exposto, nos posicionamos no sentido

do aludido Projeto de Lei estar apto a ser deliberado pelo Plenário,

passando pela Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação, e

Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo; cabendo quanto a conveniência

e oportunidade aos ilustres Vereadores.

YAN ÍIO

E O parecer, s.m.j.

São Roque, 03 de agosto de 2016.

PAIO GUILHERME LUIZ MEDEIROS R.
GONÇALVES

Assessor Jurídico
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO c ^

\ ^
PARECER N° 132 - 04/08/2016

Projeto de Lei n® 046-L, 13/07/2016, de autoria do Vereador Adenilson Correia (Mes
tre Kalunga).

Relator: Alacir Raysel.

O presente Projeto de Lei "Institui o Dia Municipal do "Agente Co
munitário de Saúde" no Calendário Oficiai de Eventos da Estância Turística de São
Rogue".

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por parte da Assessoria
Jurídica desta Casa, tendo recebido parecer FAVORÁVEL e, posteriormente, foi encaminhado
a esta Comissão para ser analisado consoante as regras previstas no inciso I, do artigo 78
do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Em o fazendo, verificamos que o referido Projeto de Lei, NÃO CONTRARIA
as disposições iegais vigentes, assim como aos princípios gerais de direito.

Desta forma, o Projeto de Lei em exame está em condições de ser apro
vado no que diz respeito aos aspectos que cumprem a esta Comissão anaiisar, devidamente
ressaivado o poder de deliberação do Egrégio Pienário desta Casa de Leis.

Saia das Comisspfss^ 04 de Agosto de 2016.

•c. ^ V.y

ALACIR RAYSEL

RELATOR CPOR

AComissão Permanente de Constituição^ Justiça e Redação aprovou o pa
recer do Relator em sua totalidade.

1ARREIR0DE GODOY FLAVIO ANtllULDE Dl
PRESIDENTE CPGR SECRETÁRIO CPOR
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COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, EDUCACAO, ^

CULTURA. LAZER E TURISMO

PARECER NO 039 - 04/08/2016

Projeto de Lei n» 046-L, de 13/07/2016, de autoria do Vereador Adenilson Correia (Mestre
Kalunga).

RELATOR: Vereador Alexandre Rodrigo Soares.

O presente Projeto de Lei "Institui o Dia Municipal do
"Aaente Comunitário de Saúde" no Calendário Oficial de Eventos da Estância Tu
rística de São Rogue".

Apresente matéria foi analisada pela Assessorla Jurídica des
ta Casa e pela Comissão Permanente de Constituição, Justiça onde recebeu parecer FAVO
RÁVEL.

Posteriormente foi encaminhada a esta Comissão para análi

se e, nos aspectos que cabem a esta Comissão analisar, verificamos que Inexistem óbices
quanto à natureza e Iniciativa da propositura em pauta.

Assim sendo, somos FAVORÁVEIS à aprovação do referido
Projeto de Lei, devidamente ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Ca
sa de Leis.

Sala das Comissões, 04 de Agosto de 2016.

^^^Í^NDRE^^^iDlâGO SOARES
RELATOR CPSECLT

AComissão Permanente de Saúde, Educação, Cultura^JjzeLgJJ^mo a-
provou o parecer do Relator em sua totalidade.

nLSON CÒRREI/y
VICE-PI^SIDENTE CPSEGLT PRESIDENTE CPS
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VOTAÇÃO NOMINAL

(Maioria Simples - Presidente não vota)

Projeto de Lei n® 046-L, de 13/07/2016, de autoria do Vereador Adenilson Correia,
que "Institui o Dia Municipal do "Agente Comunitário de Saúde" no Calendário Oficial de
Eventos da Estância Turística de São Roque".

Vereadores Votação do Proieto

01 Adenilson Correia

02 Alacir Raysel

03 Alexandre Rodrigo Soares

04 Alfredo Fernandes Estrada -X-

05 Donizete Plínio Antonio de Moraes

06 Etelvino Nogueira

07 FIávio Andrade de Brito

08 Israel Francisco de Oliveira

09 José Antonio de Sarros

10 José Carlos de Camargo

11 Luiz Gonzaga de Jesus

12 Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo

13 Mauro Salvador Sgueglia de Góes Á'
14 Osmar Aparecido de Oliveira Costa p
15 Rafael Marreiro de Godoy c

Favoráveis jy

Contrários



<^íi/?^úUca de ^^yO^ue
Rua São Paulo, 355 -Jd. Renê-CEP 18135-125.1 Caixa Postal 80 - CEP 18130-970 | SãoRoque/SP.

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 | Fone: (11) 4784-8444 | Fax: (11) 4784-8447 ^...- -,7-...
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br. | E-mall: camarasaoroqueigoamarasaoroque.sp.gtí^br'"*^^^.

São Roque - "ATerra do Vinho e Bonita por Natureza"

PROJETO DE LEI 046-L, DE 13/07/2016 tp
AUTÓGRAFO NO 4.568 dè 17/08/2016
LEIno

(De autoria do Vereador Adenllson Correia - PSL)

£L-ii-n

Institui o Via Municipal do "Agente Comunitário
' _ de Saúde"no Calendário Oiicial de Eventos da Es

tância Turística de São Roque. .

« O Prefeito Municipal da Estância Turística de São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turísti
ca de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

. Art. 10 Fica Instituído, o "DIA MUNICIPAL DO A-

GENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE", no âmbito da Estância Turística de São Roque, a
ser comemorado anualmente no dia 04 de Outubro. .

Art. 2® O evento ora instituído passa a Integrar o Ca

lendário Oficial de Eventos do Município, criado pela Lei Municipal n® 3.577, de 25/02/2011.
Art. 3® Á Inclusão do referido evento no Calendário 0-

ficial de Eventos da Estância Turística de São Roque não vincula o Poder Executivo à or
ganização do mesmo, ficando a critério dos interessados a sua realização,

Art. 40 As despesas decorrentes da execução desta Lei

correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 50 Esta Lei entrará em vigor na data de-sua publi

cação. .•
Aprovado na 26^ Sessão Ordinária, de 17/08/2016.

MAURO SA

iILSON CORREI
1®! Vice-Presidente

ALFR£DO:íERNANDES ESTRADA I
Presidente - '

DE JESUS

20 Vice

SGUEGLIA DE GOES I
10 Secretário \

DE OLIVEIRA

ecretario



P R E F E I TÜ R A DA

TURÍSTICÁ DE

E STÁ N CI A

SÃO ROQUE

ESTADO D E 3 A O PAULO

LEI 4.584
De 22 de agosto de 2016.

PROJETO DE LEI N.^ 046/16-L,
De 13 de julho de 2016.
AUTÓGRAFO N. 4.568 de 17/08/2016.
(De autoria do Vereador Adenilson Correia PSL)

instituí o Dia Municipal dó "Agente Comunitário de
Saúde" no Calendário Oficial de Eventos da Estância

Turística de São Roque.
i

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no uso de
suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal da Estância turística de
/ São Roque decreta e eu promulgo-a seguinte Lei: "

Art. 1° Fica instituído ó "Dia Municipal do Agente
Corhunitário de Saúde", no âmbito da Estância Turística de São Roque, a ser
comemorádo anualmente no dia 04 de Outubro.

Art. 2® O evento ora instituído passa a integrar o
Calendário Oficial de Eventos do Município, criado pela Lei Municipal n® 3,577, de
25/02/2011? ' • ,

. Art. 3® A inclusão do referido evento no Calendário Oficial de

Eventos da Estância Turística de São Roque não vincula o Poder Executivo à

organização do mesmo, ficando a critério dos mteressados a sua realização. •
Art. 4® As despesas decorrentes da execução desta Lei

correrão por conta das dotações ofçàmentârias próprias, suplementadas se
necessário.

publicação.

/ap.-

. Art. 5® Es

DANIEL DE OL

PREFa

Publicada em 22 de agosto de
Aprovado na 26® Sessão

ijrará em vigor na data de sua

MBRA COSTA
ITO

2016, no Gabinete do Prefeito.
Ordinária de 17/08/2016.

C£TSRlf01/09/2Ôl6-ló: 16:21 1780/2016 F1
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